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A fim de atender ao § 3º do art. 141 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 que diz:

 
§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem
a eventual alteração dessa ordem.
 
Observando ainda a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022:
 
Art. 10. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção específica de acesso à informação
em seu sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem
a eventual alteração dessa ordem.

 

Disponibilizamos a seguir a descrição em ordem cronológica os pagamentos efetuados no mês de AGOSTO/2025.

DH Categoria CNPJ Nome fornecedor Fonte de recurso Data NF Data Ateste Data Liquidação Data Pgto Valor Prazo pagamento Justificativa

NP017 Categoria 1 - FORNECIMENTO DE BENS 43.424.481/0001-75 SENDAS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 1000000000 08/08/2025 20/08/2025 20/08/2025 22/08/2025 R$ 680,00 3  
NP018 Categoria 1 - FORNECIMENTO DE BENS 47.208.666/0001-01 LICITEC DISTRIBUIDORA LTDA 1000000000 19/08/2025 22/08/2025 22/08/2025 25/08/2025 R$ 999,50 2  
NP016 Categoria 3 - Prestação de Serviços 06.981.180/0001-16 CEMIG DISTRIBUICAO S.A 1000000000 01/08/2025 05/08/2025 08/08/2025 14/08/2025 R$ 6.983,33 8  
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